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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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	Departamento de Apoio Legislativo

Câmara Municipal de Nova Andradina-MS

  PROTOCOLO

Data: ___/___/___
Hora: __:__

Visto:
	REQUERIMENTO

	Nº. 73/2021
Fl. 1/2


	AUTORAS: VEREADORAS MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL e MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
As Vereadoras que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes depois de ouvido o Plenário REQUEREM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e a Secretária de Cidadania Assistência Social e Assistência Social, Sra. JULIANA CAETANO ORTEGA, requerendo que seja informado sobre  as ações do beneficio “ALUGUEL SOCIAL”, contida na Lei nº 1.166 de 04 de dezembro 2013, Art. 8º e 9º, das alíneas que segue.

1. Informações e relatório sobre quais são os critérios utilizados na escolha  do  locador?

2. Informações e relatório de quantas famílias foram beneficiadas com aluguel social e seu valor pecuniário, nos últimos 04 anos?

3. Informações e relatório sobre qual o valor gasto com aluguel social neste últimos 04 anos?

4. Informações e relatório dos nomes dos locador nos últimos 04 anos?

5. Relatório com endereço dos munícipes beneficiados no aluguel social nos últimos 04 anos ?

6. Informação sobre qual a normativa que está embasada o valor estabelecido para pagamento do aluguel social? 

7. Quais critérios usados para conceder o benefícios aos munícipes em situação de vulnerabilidade?

JUSTIFICATIVA
Este requerimento se faz necessário por questionamento dos munícipes a estas vereadoras, que questionam as formalidades sobre o aluguel social, em Nova Andradina.  O Aluguel Social é subsídio de 
REQUERIMENTO Nº 73/2021 FL.02/02
especial importância para a população de baixa renda que necessita, com urgência, ser removida de suas casas que oficialmente foram condenadas pela Defesa Civil. Casos em que há o risco iminente, não só da saúde, mas da vida, das pessoas que residem naquele imóvel. Vale lembrar que tais famílias têm prioridade nos programas de habitação de moradias populares, para que não haja a necessidade de retornarem às suas casas que não possuem condições de habitabilidade.

Nova Andradina – MS, 20 de maio de 2021.
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